
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026/2022, de 27 DE MAIO DE 2022. 

 

 

Autoriza o município de Novo Xingu como participante e 

garantidor de operação de crédito a ser firmado pelo 

Consórcio Intermunicipal de Cooperação em Gestão Pública 

– CONIGEPU, junto ao BRDE – Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul, e dá outras providências.  

 

 

Art. 1º - Fica o município de Novo Xingu autorizado a firmar 

contrato e a participar do financiamento a ser contratado pelo CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE COOPERAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA - CONIGEPU, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº. 02.412.033/0001-74, com sede 

na Linha Colônia Nova, município de Trindade do Sul, junto ao BRDE - Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul, no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais), destinados à AQUISIÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM, observada a legislação 

vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º - Nos termos do art. 1º da presente Lei, o município de 

Novo Xingu participará como responsável pela repartição das parcelas de sua competência, 

bem como dos investimentos atribuídos a cada ente consorciado e das garantias e 

contragarantias, conforme definido e aprovado em assembleia do CONIGEPU, Ata nº. 

004/2022. 

Art. 3º - Caberá ao município de Novo Xingu, como garantia 

e participação no investimento, descrito no art. 2º da presente Lei, o valor de R$ 198.618,76 

(cento e noventa e oito mil, seiscentos e dezoito reais com setenta e seis centavos). 

 

Art. 4º - Os prazos de amortização e carência, os encargos 

financeiros e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada, 

obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais e, 

notadamente, o que dispõe as Resoluções do Senado Federal, bem como normas específicas 

do BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.  

 

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar, como 

forma de pagamento e em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, os 

recebíveis que se fizerem necessários, provenientes de produto da arrecadação tributária 

municipal, inclusive quotas-parte do Imposto sobre Operações relativas à circulação de 

mercadorias e serviços e do Fundo de Participação dos Municípios, bem como outras 

garantias em direito admitidas. 

 

Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 

decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

 

 



Art. 7º - As disposições da presente lei ficam inclusas no Plano 

Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes e as que entram em 

vigor para o exercício financeiro de 2023 e subsequentes. 

 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU, em 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

JAIME EDSSON MARTINI 

Prefeito Municipal 

  



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 026/2022 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores e Vereadora, 
 
 
É por meio do presente que o Poder Executivo Municipal 

justifica o protocolo do Projeto de Lei Municipal nº. 026/2022, o qual tem por objetivo 
autorizar o município de Novo Xingu como participante e garantidor de operação de crédito 
a ser firmado pelo Consórcio Intermunicipal de Cooperação em Gestão Pública CONIGEPU 
junto ao BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul, e dá outras 
providências.  

 
A presente proposição visa autorizar o Município de Novo 

Xingu a avalizar financiamento para o CONSÓRCIO, junto ao BRDE - Banco Regional de 
Desenvolvimento do Extremo Sul, no valor de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), destinados à AQUISIÇÃO DE USINA DE RECICLAGEM. 

 
Como é de amplo conhecimento, o município de Novo Xingu 

é integrante do CONIGEPU, e segundo os dados do último ano, destinou ao consórcio o 
montante de 122.057 kg, representando cerca de 1% do total de material entregue.  

 
Ressalta-se, que aos cofres da municipalidade a quantidade de 

resíduos sólidos urbanos entregues no último ano representou cerca de R$ 28.948,39 (vinte 
e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos).  
 

Desta forma, com vistas a mitigar os custos pelos municípios 
a título de destinação de resíduos sólidos urbanos ao CONIGEPU, é que o consórcio buscou 
tecnologias para o seu processamento, sendo que estima-se que o custo aproximado para 
implantação da tecnologia seja de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais). 

 
Assim, ficou decido em assembleia do CONIGEPU, conforme 

Ata n°. 004/2022, realizada no município de Ronda Alta, no dia 21/03/2022, a aquisição de 
uma tecnologia para processamento dos resíduos sólidos urbanos, através de financiamento. 

 
Após pesquisa em bancos oficiais, o BRDE - Banco Regional 

de Desenvolvimento do Extremo Sul, foi o que apresentou melhor taxa de juros e viabilidade 
jurídica para financiar Consórcio Público, pois o juro anual é de 6,5% ao ano mais variação 
do EURO e 15 (quinze) anos para pagamento, recursos financeiros oriundos do Banco 
Mundial da França. 

 
Tendo em vista que o investimento é de, aproximadamente, R$ 

6.000.000,00 (seis milhões de reais), bem como o período eleitoral que se avizinha, por 
questões de agilidade na contratação, o BRDE orientou que se fizesse o financiamento de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e os municípios aportassem através do rateio já 
existente, os outros R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) faltantes. 

 
 



Assim, o consórcio financiará o montante de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), dos quais o município de Novo Xingu será avalista (garantidor) 
junto ao BRDE, da respectiva cota parte de R$ 198.618,76 (cento e noventa e oito mil 
seiscentos e dezoito reais com setenta e seis centavos), de acordo com os rateios aprovados 
em Assembleia da CONIGEPU. 

 
Vale ressaltar que esse equipamento é um investimento, sendo 

que a nossa municipalidade é apenas fiadora de uma pequena parte, pois apenas se o 
Consórcio não cumprir com as obrigações pertinentes ao pagamento do financiamento, o 
munícipio terá que fazer o pagamento da parcela.  

 
Conforme Ata nº. 05/2022 do Conselho de Prefeitos, tendo 

em vista o financiamento do montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), segundo 
simulação do BRDE, ao final do financiamento resultaria no valor de R$ 9.289.266,72 
(nove milhões, duzentos e oitenta e nove mil duzentos e sessenta e seis reais e setenta e 
dois centavos), somado ao R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais), valor que não será 
financiado, mas que os municípios devem aportar, ao término dos 120 meses teriamos o 
valor de R$ 10.289.266,72 (dez milhões duzentos e oitenta e nove mil duzentos e sessenta 
e seis reais e setenta e dois centavos), conforme tabela abaixo: 
 

 
Desta forma, 40% do valor total do investimento, percentual 

correspondente a R$ 4.115.706,69 (quatro milhões cento e quinze mil setecentos e seis 
reais e sessenta e nove centavos) do valor do investimento, será rateado entre os 12 
municípios integrantes do CONIGEPU, restando um valor fixo de R$ 342.975,56 (trezentos 
e quarenta e dois mil, novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), 
para cada um dos municípios, valor a ser pago em 120 parcelas de R$ 2.858,13 (dois mil 
oitocentos e cinquenta e oito reais e treze centavos).  

 
Já o percentual de 60% restante do investimento, 

correspondente ao valor de R$ 6.173.560,03 (seis milhões cento e sessenta e três mil 
quinzentos e sessenta reais e três centavos), será dividido conforme a porcentagem média 
de cada município correspondente ao ano de 2021, sendo que o município de Novo Xingu, 
como já mencionado  anteriormente destinou ao consórcio o montante de 122.057 kg, 
representando cerca de 1% do total de material entregue, assim, o município irá custear o 
valor variável de 120 parcelas de R$ 547,94 (quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e 
quatro centavos), totalizando o montante de R$ 65.752,80 (sessenta e cinco mil setecentos 
e cinquenta e dois reais e oitenta centavos).  

 
 
 



Assim, conforme tabela acima, o município de Novo Xingu irá 
custar o valor total de R$ 408.728,28 (quatrocentos e oito mil setecentos e vinte e oito 
reais e vinte e oito centavos), na aquisição da tecnologia para processamento dos resíduos 
sólidos urbanos do CONIGEPU - Consórcio Intermunicipal de Cooperação em Gestão 
Pública.  

 
Enfatiza-se que os valores aqui mencionados, são objeto de 

uma projeção, haja vistas que resultam de cálculo a partir de estimativa de variação do 
EURO, podendo oscilar, para mais ou para menos, quando da quitação das parcelas. 

 
Outra informação importante a ser destacada, é de que o 

município fará os pagamentos juntamente com as parcelas mensais de rateio do consórcio. 

 
Diante do exposto, o município de Novo Xingu solicita aos 

Vereadores e Vereadora que aprovem o presente Projeto de Lei, na forma como está sendo 
enviado a esta Casa Legislativa.  

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

XINGU / RS, em 27 de maio de 2022. 

 

 

 

 

JAIME EDSSON MARTINI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
















